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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a alíquota das contribuições 

previdenciárias sobre a folha de salários 

devidas pelas empresas que especifica; institui 

o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional 

de Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso 

Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência; restabelece o Programa Um 

Computador por Aluno; altera o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores, instituído pela 

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 

Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 

2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 

de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 

Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  
 

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 40. Fica criado o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 

Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO com objetivo 

de apoiar o desenvolvimento tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio 

ambiente, a eficiência energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e 

autopeças.  

§ 1º O Inovar-Auto aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2017, data em que todas 

habilitações vigentes serão consideradas canceladas e cessarão seus efeitos, exceto quanto ao 

cumprimento dos compromissos assumidos.  

§ 2º Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO:  

I - as empresas que produzam, no País, os produtos classificados nas posições 

87.01 a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - as empresas que comercializem, no País, os produtos referidos no inciso I; ou  

III - as empresas que tenham projeto aprovado para instalação, no País, de fábrica 

ou, no caso das empresas já instaladas, de novas plantas ou projetos industriais para produção 

de novos modelos desses produtos.  

§ 3º A habilitação ao Inovar-Auto será concedida em ato do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

§ 4º Somente poderá habilitar-se ao regime a empresa que:  

I - estiver regular em relação aos tributos federais; e  

II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de eficiência energética, 

conforme regulamento. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 5º A habilitação fica condicionada à:  

I - realização pela empresa, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de 

engenharia, diretamente ou por terceiros;  

II - realização pela empresa, no País, de investimentos em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, diretamente ou por terceiros;  

III - realização pela empresa, no País, de dispêndio em engenharia, tecnologia 

industrial básica e de capacitação de fornecedores, diretamente ou por terceiros; e  

IV - adesão da empresa a programa de etiquetagem veicular de âmbito nacional, 

nos termos de regulamento, exceto quanto aos veículos com motor de pistão, de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel).  

§ 5º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do § 5º, serão 

considerados realizados no País dispêndios com aquisição de software, equipamentos e suas 

peças de reposição, desde que sejam utilizados em laboratórios, na forma do regulamento.  

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, com redação dada pela 

Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

I – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido 

pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido 

pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 5º-B. As peças de reposição referidas no § 5º-A são aquelas adquiridas 

juntamente com o equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) do 

valor do equipamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, 

convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 
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§ 5º-C. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não 

mantido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

§ 6º A empresa deverá cumprir pelo menos 3 (três) dos 4 (quatro) requisitos 

estabelecidos no § 5º, com exceção das fabricantes que produzam exclusivamente veículos 

com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel), as quais deverão 

cumprir pelo menos 2 (dois) dos requisitos estabelecidos nos incisos I a III do mencionado § 

5º.  

§ 7º A habilitação terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

concessão, podendo ser renovada, por solicitação da empresa, por novo período de 12 (doze) 

meses, desde que tenham sido cumpridos todas condições e compromissos assumidos.  

§ 8º No caso do inciso III do § 2º, a empresa deverá solicitar habilitação específica para cada 

fábrica ou planta industrial que pretenda instalar, a qual poderá ser renovada somente uma 

vez, desde que tenha sido cumprido o cronograma do projeto de instalação.  

§ 9º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a habilitação ao Inovar-

Auto. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 
 

Art. 41. As empresas habilitadas ao Inovar-Auto poderão apurar crédito 

presumido de IPI, com base nos dispêndios realizados no País em cada mês-calendário com:  

I - pesquisa;  

II - desenvolvimento tecnológico;  

III - inovação tecnológica;  

IV - insumos estratégicos;  

V - ferramentaria;  

VI - recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT na forma do regulamento;  

VII - capacitação de fornecedores; e  

VIII - engenharia e tecnologia industrial básica.  

§ 1º Para efeito do caput, serão considerados os dispêndios realizados no segundo 

mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito.  

§ 2º Os dispêndios realizados em novembro e dezembro de 2017 não darão direito 

ao crédito de que trata o caput.  

§ 3º As empresas de que trata o inciso III do § 2º do art. 40, habilitadas ao Inovar-

Auto, poderão, ainda, apurar crédito presumido do IPI relativamente aos veículos por elas 

importados, mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre a 

base de cálculo do IPI na saída do estabelecimento importador.  

§ 4º O crédito presumido de IPI de que tratam o caput e o § 3º poderão ser 

apurados a partir da habilitação da empresa.  

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a utilização 

do crédito presumido de IPI de que trata este artigo.  

§ 6º Fica suspenso o IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos veículos 

importados nos termos do § 3º.  

§ 7º Os créditos presumidos de IPI de que trata este artigo:  

I - não estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e  

II - não devem ser computados para fins de apuração do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. (Vide Decreto nº 7.819, de 

3/10/2012) 
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Art. 41-A. Com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável da indústria, 

os fornecedores de insumos estratégicos e de ferramentaria para as empresas habilitadas ao 

Inovar-Auto e seus fornecedores diretos ficam obrigados a informar aos adquirentes, nas 

operações de venda, os valores e as demais características dos produtos fornecidos, nos 

termos, limites e condições definidos pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 1º O desenvolvimento sustentável da indústria referido no caput refere-se ao 

aumento do padrão tecnológico dos veículos, especialmente, quanto à segurança veicular e a 

emissões veiculares.  

§ 2º A omissão na prestação das informações de que trata o caput ensejará a 

aplicação de multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor das operações de venda 

referidas no caput.  

§ 3º A prestação de informações incorretas no cumprimento da obrigação a que se 

refere o caput ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre a diferença entre o 

valor informado e o valor devido.  

§ 4º Regulamento poderá dispor sobre os procedimentos para correção das 

informações incorretas de que trata o § 3º.  

§ 5º O disposto nos §§ 2º e 3º será aplicado nas operações de venda realizadas a 

partir do 7º (sétimo) mês subsequente à definição dos termos, limites e condições referidos no 

caput. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 

12.996, de 18/6/2014) 

 

Art. 41-B. O Poder Executivo, no âmbito do Inovar-Auto, poderá estabelecer 

alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI menores para os veículos que 

adotarem motores flex que tiverem relação de consumo entre etanol hidratado e gasolina 

superior a 75% (setenta e cinco por cento), sem prejuízo da eficiência energética da gasolina 

nos veículos novos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, 

convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

 

Art. 42. Acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto:  

I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei ou pelos atos 

complementares do Poder Executivo, exceto quanto: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

a) ao compromisso de que trata o inciso II do § 4º do art. 40; e (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

b) à utilização de valor a maior de crédito presumido por empresa habilitada ao 

Inovar-Auto em razão de incorreções nas informações de que trata o art. 41-A; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 

18/6/2014) 

II - (VETADO).  

§ 1º O cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto implicará a exigência do 

imposto que deixou de ser pago desde a primeira habilitação em função da utilização do 

crédito presumido do IPI, com os acréscimos previstos na legislação tributária.  

§ 2º O Poder Executivo poderá dispor em regulamento que a exigência do IPI e 

dos acréscimos de que trata o § 1º será proporcional ao descumprimento dos compromissos 

assumidos.  
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§ 3º No caso de a empresa possuir mais de uma habilitação ao Inovar-Auto, o 

cancelamento de uma delas não afetará as demais. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012) 

§ 4º Na hipótese da alínea "b" do inciso I do caput, a empresa habilitada deverá:  

I - promover o estorno da parcela do crédito presumido aproveitado a maior, nos 

termos dispostos em ato do Poder Executivo; ou  

II - no caso de insuficiência do saldo credor de crédito presumido, recolher o valor 

aproveitado a maior, acrescido de juros equivalentes à taxa do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 

partir do mês da apuração do crédito presumido até o mês anterior ao do pagamento e 

adicionados de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 

feito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei 

nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 5º A omissão na prestação das informações de que trata o art. 41-A impede a 

apuração e a utilização do crédito presumido pela empresa habilitada, relativamente à 

operação de venda a que se referir a omissão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 6º A inobservância do disposto no § 4º, decorridos 60 (sessenta) dias após a 

notificação, acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto, deixando-se de aplicar a 

exceção prevista na alínea "b" do inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 

sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 

NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 

inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 

Nacional - CTN.  

 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2012.  

 

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  

 

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  

IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  

VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  
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VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  

IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  

X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  

XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  

XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  

XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  

XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  

XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  

XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  

XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  

XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  

XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

....................................................................................................................................................... 

 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 

.......................................................................................................................................................  
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Capítulo 87 

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos 

terrestres, suas partes e acessórios 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente 

sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 

mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 

ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 

87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 

apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas 

posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para 

crianças classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
  

NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 

carros funerários, classificados na posição 87.03.  

 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 

habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de 

veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 

  

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 

A partir de 

1º/01/2018 

36 38 8 

 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-2), está 

condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o 

veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 
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CÓDIGO DA 

TIPI 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 

1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 

8703.22 39 41 11 

8703.23.10 48 48 18 

8703.23.10 Ex 

01 

39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 

8703.23.90 Ex 

01 

39 41 11 

8703.24 48 48 18 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de 

fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente 

da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura 

livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída 

mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 

500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo 

de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados 

nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 

A partir de 

1º/01/2018 

41 45 15 

 

NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 

produtos classificados no código 8716.3. 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 

classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em 

destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 

CÓDIGO DA TIPI 

De 1º/7/2014 

até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 

até 

31/12/2017 

8701.20.00 30 30 

8702.10.00  55 55 

8702.10.00 Ex 01 40 40 

8702.90.90  55 55 

8702.90.90 Ex 01 40 40 

8703.21.00 33 37 

8703.22.10 40 43 

8703.22.90 40 43 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

8703.23.10 55 55 

8703.23.10 Ex 01 40 43 

8703.23.90 55 55 

8703.23.90 Ex 01 40 43 

8703.24.10 55 55 

8703.24.90 55 55 

8703.31.10 55 55 

8703.31.90 55 55 

8703.32.10 55 55 

8703.32.90 55 55 

8703.33.10 55 55 

8703.33.90 55 55 

8704.21.10 30 30 

8704.21.10 Ex 01 33 38 

8704.21.20 30 30 

8704.21.20 Ex 01 33 34 

8704.21.30 30 30 

8704.21.30 Ex 01 33 34 

8704.21.90 30 30 

8704.21.90 Ex 01 33 38 

8704.21.90 Ex 02 40 40 

8704.22.10 30 30 

8704.22.20 30 30 

8704.22.30 30 30 

8704.22.90 30 30 

8704.23.10 30 30 

8704.23.20 30 30 

8704.23.30 30 30 

8704.23.90 30 30 

8704.31.10 33 40 

8704.31.10 Ex 01 30 30 

8704.31.20 33 34 

8704.31.20 Ex 01 30 30 

8704.31.30 33 34 

8704.31.30 Ex 01 30 30 

8704.31.90 33 38 

8704.31.90 Ex 01 30 30 

8704.32.10 30 30 

8704.32.20 30 30 

8704.32.30 30 30 

8704.32.90 30 30 

8704.90.00 30 30 
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8706.00.10 (exceto 

dos veículos do 

código 8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 

8706.00.90  40 40 

8706.00.90 Ex 01 30 30 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), 

a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 

8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 

8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 

01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-

2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), 

a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 

8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 

8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 

01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 
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1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-

2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Motocultores 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 

8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 

6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 

6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 

superior a 9m³ 0 
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87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos para 

transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso misto 

(station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para 

transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm
3
 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm
3
, mas não superior a 1.500 cm

3
  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm
3
, mas não superior a 3.000 cm

3
  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm
3
  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm
3
  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm
3
, mas não superior a 2.500 cm

3
  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm
3
  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o 

motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 
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8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado 

comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-

guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 

veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os concebidos 

principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 m, capacidade máxima de 

elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 

ou mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de 

poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluindo as 

cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  
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8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão e 

eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 14.000 

kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos 

utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a 

subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 
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8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de marchas 

mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas 

incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em fábricas, 

armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas distâncias; 

carros-tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor auxiliar, 

mesmo com carro lateral; carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm
3
 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm
3
, mas não superior a 250 

cm
3
  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm
3
 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm
3
 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm
3
, mas não superior a 500 

cm
3
 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm
3
, mas não superior a 800 

cm
3
 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm
3
 35 

8711.90.00 - Outros 35 
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8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro 

mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 

autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 

automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta - SAE, 

quando adquiridos por:  

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 

comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 

passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 

concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade;  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de 

Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 

especifique;  

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 

automóveis convencionais;   

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 

descritas no referido laudo;   

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 

denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 

equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 

comunidade.  

§ 1º O benefício previsto neste artigo:   

a) poderá ser utilizado uma única vez;   

b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 

verificação de que o adquirente possui os requisitos.   
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§ 2º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 

mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal.  

§ 3º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, a 

pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo 

alienante, da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de 

que trata este artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência dos 

demais encargos previstos na legislação tributária.  

 

Art. 73. O art. 2° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos:  

 

"Art. 2º. ............................................................................... 

 

VII - não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses: 

a) transmissão causa mortis e adiantamento da legítima; 

b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação; 

c) transferência das ações para sociedade controlada. 

............................................................................................... 

 

§ 4º Nas hipóteses do inciso VII, o imposto incidirá na ulterior transmissão 

das ações pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e cessionários. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Seção I 

Das Concessões, Permissões e Autorizações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a 

utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das 

áreas necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e 

autorizados de energia elétrica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

 

Seção II 

Do Produtor Independente de Energia Elétrica 

 

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa jurídica 

ou empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do poder 

concedente, para produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia 

produzida, por sua conta e risco.  

Parágrafo único. O Produtor Independente de energia elétrica estará sujeito às 

regras de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em 

vigor e no contrato de concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe assegurado o direito de 

acesso à rede das concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição e das 

concessionárias do serviço público de transmissão. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre 

a modicidade tarifária; altera as Leis nºs 

10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia 

hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, 

de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade 

tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das 

seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 

hidrelétrica às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia 

elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme 

regulamento do poder concedente;  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva 

remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na 

redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN. 

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a 

respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada 

mediante a celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes 

e a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  
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§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado 

o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e 

permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão 

considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do 

serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia 

hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou 

que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no 

art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração hidrelétrica de 

potência igual ou inferior a 3 MW (três megawatts) aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos 

contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, 

não será destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata 

o inciso II do § 1º, visando à equiparação com a redução média de tarifas das concessionárias 

de distribuição do SIN.  

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de 

encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de 

transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de 

geração de que trata o art. 13 desta Lei.  

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, 

conforme regulamento do poder concedente.  

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à 

autoprodução, cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts), 

poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 

(trinta) anos.  

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto 

prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  

§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º poderá ser utilizada pelo 

autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, 

durante todo o período da concessão.  

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não 

interligadas ao SIN.  

§ 5º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o 

pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme 

regulamento do poder concedente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 97, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015. 

 
 

Altera a Lista Brasileira de Exceções à Tarifa 

Externa Comum do MERCOSUL. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE 

COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º 

do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2º do 

mesmo diploma legal, 

CONSIDERANDO o disposto nas Decisões n
os

 58/10 e 26/15 do Conselho 

Mercado Comum do MERCOSUL – CMC, na Resolução CAMEX nº 94, de 8 de dezembro 

de 2011, e na Resolução CAMEX nº 92, de 24 de setembro de 2015, 

RESOLVE, ad referendumdo Conselho: 

Art. 1º  Na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo II da 

Resolução CAMEX nº 94, de 2011: 

I – excluir o código 3002.20.29 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL – 

NCM. 

II – incluir o código 8703.90.00 da NCM, conforme descrições e alíquotas do 

Imposto de Importação a seguir discriminadas: 

 

NCM DESCRIÇÃO Alíquota (%) 

8703.90.00 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Outros 35 

Ex 001 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 
com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado 
unicamente com motor elétrico para propulsão, com energia proveniente 
de acumuladores elétricos, com autonomia de, no mínimo, 80 km. 

0 

Ex 002 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 
apresenta carroceria desmontada, equipado unicamente com motor elétrico 
para propulsão, com energia proveniente de acumuladores elétricos, com 
autonomia de, no mínimo, 80 km. 

0 

Ex 003 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 
com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado 
unicamente com motor elétrico para propulsão, com energia proveniente 
de conversores eletroquímicos à base de hidrogênio (células de 
combustível), com autonomia de, no mínimo, 80 km. 

0 

Ex 004 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 
apresenta carroceria desmontada, equipado unicamente com motor elétrico 
para propulsão, com energia proveniente de conversores eletroquímicos à 
base de hidrogênio (células de combustível), com autonomia de, no 
mínimo, 80 km. 

0 

http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/921
http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/921
http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/1455
http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/921
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Ex 005 - Automóvel, montado, equipado unicamente com motor elétrico 
para propulsão, com energia proveniente de acumuladores elétricos, com 
autonomia de, no mínimo, 80 km. 

0 

Ex 006 - Automóvel, montado, equipado unicamente com motor elétrico 
para propulsão, com energia proveniente de conversores eletroquímicos à 
base de hidrogênio (células de combustível), com autonomia de, no 
mínimo, 80 km. 

0 

 

III – Os Ex-tarifários descritos nos códigos NCM 8703.22.10 e 8703.23.10, da Resolução 

CAMEX nº 86, de 18 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 

setembro de 2014, passam a vigorar com as seguintes redações: 

NCM DESCRIÇÃO Alíquota (%) 

8703.22.10 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3, com 
capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluindo o motorista. 

35 

Ex 001 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 
com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 
de tração elétrica ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga 
elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de 
pistão alternativo de ignição por centelha, cujo consumo energético seja 
igual ou superior a 0,01 MJ/km, mas não superior a 1,10 MJ/km. 

0 

Ex 002 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 
apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica 
ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 
ignição por centelha, cujo consumo energético seja igual ou superior a 0,01 
MJ/km, mas não superior a 1,10 MJ/km. 

0 

Ex 003 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 
apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica 
ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 
ignição por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, 
mas não superior a 1,68 MJ/km. 

0 

Ex 004 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 
conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha, cujo consumo energético seja igual ou superior a 0,01 MJ/km, mas 
não superior a 1,10 MJ/km. 

2 

Ex 005 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 
com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 
de tração elétrica ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga 
elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de 
pistão alternativo de ignição por centelha, cujo consumo energético seja 
superior a 1,10 MJ/km, mas não superior a 1,68 MJ/km. 

2 

Ex 006 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 
apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica 
ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 

2 

http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/1281
http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/1281
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ignição por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, 
mas não superior a 2,07 MJ/km. 

Ex 007 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 
conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, mas não 
superior a 1,68 MJ/km. 

 4 

Ex 008 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 
com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 
de tração elétrica ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga 
elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de 
pistão alternativo de ignição por centelha, cujo consumo energético seja 
superior a 1,68 MJ/km, mas não superior a 2,07 MJ/km. 

5 

Ex 009 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 
conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, mas não 
superior a 2,07 MJ/km. 

7 

  

NCM DESCRIÇÃO Alíquota (%) 

8703.23.10 

  

  

  

  

  

  

De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3, com 
capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluindo o motorista. 

35 

Ex 001 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 
com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 
de tração elétrica, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, 
que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão 
alternativo de ignição por centelha, cujo consumo energético seja igual ou 
superior a 0,01 MJ/km, mas não superior a 1,10 MJ/km. 

0 

Ex 002 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 
apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica 
ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 

0 
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ignição por centelha, cujo consumo energético seja igual ou superior a 0,01 
MJ/km, mas não superior a 1,10 MJ/km. 

Ex 003 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 
apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica 
ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 
ignição por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, 
mas não superior a 1,68 MJ/km. 

0 

Ex 004 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 
conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha, cujo consumo energético seja igual ou superior a 0,01 MJ/km, mas 
não superior a 1,10 MJ/km. 

2 

Ex 005 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 
com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 
de tração elétrica ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga 
elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de 
pistão alternativo de ignição por centelha, cujo consumo energético seja 
superior a 1,10 MJ/km, mas não superior a 1,68 MJ/km. 

2 

Ex 006 - Automóvel desmontado, assim classificado o automóvel que 
apresenta carroceria desmontada, equipado com sistema de tração elétrica 
ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que 
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de 
ignição por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, 
mas não superior a 2,07 MJ/km. 

2 

Ex 007 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 
conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, mas não 
superior a 1,68 MJ/km. 

 4 

Ex 008 - Automóvel semidesmontado, assim classificado o automóvel que, 
com exceção da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema 
de tração elétrica ou pneumática, mesmo contendo dispositivo de recarga 
elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de 
pistão alternativo de ignição por centelha, cujo consumo energético seja 
superior a 1,68 MJ/km, mas não superior a 2,07 MJ/km. 

5 

Ex 009 - Automóvel equipado com sistema de tração elétrica ou pneumática, 
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em 
conjunto ou separadamente com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, mas não 
superior a 2,07 MJ/km. 

7 
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Art. 2º  No Anexo I da Resolução CAMEX nº 94, de 2011: 

I - a alíquota correspondente ao código 3002.20.29 da NCM deixa de ser 

assinalada com o sinal gráfico “#”. 

II - a alíquota correspondente ao código 8703.90.00 da NCM passa a ser 

assinalada com o sinal gráfico “#”. 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN 
Interino 

http://camex.mdic.gov.br/legislacao/interna/id/921

